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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 10/2015 

O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, ao Servidora Pública Municipal Srª Sandra Bianqui 
de Barros, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 01/07/2011 a 01/07/2012, a partir desta data (01/01/2015), 
nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar 
as suas atividades profissionais em 01 de Fevereiro de 2015. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2015. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 
Paraná, aos 26 dias do mês de Janeiro de 2015. 

_______________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO Nº.015 /2015 
“SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do Paraná, Sr. 
Antônio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, 
DECRETA: 
Art. 1º. – NOMEAR, para ocupar o cargo de PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
como Chefe do Dpto. De Programação Orçamentária de – Símbolo –CC-
05, desta municipalidade, a partir de 01 de Fevereiro de 2015, o Senhor 
Sergio José Barbosa, brasileiro,portador da Cédula de Identidade RG 
nº6.397.561-3 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF. sob nº. 
022.605.769-07. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2015. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 
Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2015. 

________________________ 

Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº06/2015 
Pregão Presencial 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto nº 
06/2015,  de 07/01/2015, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 
08/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia  13 de Fevereiro  às 09:00 horas no endereço, na ida Brasil, 
967, Grandes Rios-PR, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
nº 06/2015, na modalidade Pregão Presencial. Menor preço por item. 
Objeto da Licitação: 
Aquisição de materiais de limpeza e higienização, copa , cantina e material 
eletrico  para manutenção das Escolas  municipais e  Centros Municipais 
de Educaçao Infantil do Município de Grandes Rios para o período de 12 
meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações encontra-
se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Grandes Rios, 
situada à Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, Pr, de segunda a 
sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. Visando a 
reprodução gráfica a proponente interessada deverá previamente 

recolher a taxa no valor de R$ 10,00 (dez) reais a ser creditado na conta 
corrente: 59611-6, agencia: 2086-9, Banco do Brasil de Grandes Rios. 
Grandes Rios, 02 de Fevereiro 2015. 

___________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 

 

 

  


